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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA nº. 071/2026                      Em, 28 de maio de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho 
de 1990; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.696 de 25 de julho 
de 2012; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.424 de 23 de abril 
de 2015; 
CONSIDERANDO o disposto no edital das Eleições do Conselho 
Tutelar no Município de Catolé do Rocha – PB; 
CONSIDERANDO que a diplomação dos Conselheiros Tutelares 
ocorreu na data de 10 de Janeiro de 2024; 
CONSIDERANDO a vacância em caráter provisório do cargo de 
Conselheiro Tutelar da Sra. SANDRA MARCIA DA SILVA AZEVEDO, 
pelo período de 30 (trinta) dias, em razão da concessão de suas 
férias; 
CONSIDERANDO estes e outros aspectos de relevante interesse da 
sociedade, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear a Sra. EDINETE SILVA DE SOUSA ALMEIDA, para 
exercer o cargo eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA – PB, PARA O PERÍODO DE 
01 DE JUNHO DE2026 A 30 DE JUNHO DE 2026, nos termos do 
Edital de Convocação. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Com seus efeitos a partir de 01 de junho de 2026 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 28 de 
maio de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Nº 00095/2022/ Proc. 
Licitatório nº 00164/2022. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e ALSOL 
– PROVEDOR DE INTERNET LTDA, CNPJ nº 08.763.657/0001-12. 
Objeto: conceder reajuste anual de contrato em 4,72%. Recursos do 
município de Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS E OUTROS; 
04.122.0002.2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito; 
04.122.0003.2003 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração; 04.121.0038.2269 – Manutenção da Secretaria Mun. 
de Planejamento; 12.361.0011.2013 – Manutenção do Ensino 
Fundamental; 12.365.0008.2219 – Manutenção da Educação Infantil 
Creche – Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 – Manut. da Educação 
Infantil – Pre Escolar – Rec Próprios; 12.361.0008.2232 – 
Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 30%; 
12.361.0041.2290 – Manut. dos Recursos do VAAT – Ensino 
Fundamental – FUNDEB 30%; 12.361.0011.2121 – Manut. do 
Programa QSE – Quota Salário; 12.365.0009.2123 – Manut. do 
Programa Brasil Carinhoso; 12.366.0010.2087 – Apoio ao Programa 
Brasil Alfabetizado; 10.302.0017.2040 – Manutenção dos Serviços de 
Saúde; 10.122.0017.2095 – Manutenção do FMS; 10.301.0017.2096 
– Manutenção do CAPS; 10.301.0017.2126 – Manutenção do CER II; 
10.302.0016.2037 – Manutenção de Unidade de Saúde da Família; 
10.302.0016.2097 – Manutenção do SAMU; 10.302.0016.2214 – 

Manutenção do MAC; 08.244.0020.2054 – Manutenção dos Serviços 
de Assistência Social; 08.243.0026.2236 – Manutenção do Cons. 
Tutelar/Arte de Viver e outros; 08.122.0020.2093 – Manutenção do 
FMAS; 08.122.0020.2106 – Manutenção do BL da Prot. Social Esp. e 
Média Compl – CREAS; 08.122.0020.2108 – Manutenção BL da Prot. 
Social Básica; 08.244.0020.2092 – Manutenção do Bloco da Gestão 
Prog. Bolsa Família – IGDBF; 08.244.0020.2241 – Manutenção do 
Bloco da Gestão SUAS – IGD SUAS; 13.392.0013.2029 – 
Manutenção das Atividades Culturais; 13.392.0013.2031 – Apoio as 
Festividades e comemorações; 27.812.0012.2028 – Manutenção das 
Atividades Esportivas e de Lazer; 15.452.0034.2069 – Manutenção 
da Secretaria de Infraestrutura; 20.606.0007.2007 – Manutenção da 
Secretaria de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. Comércio; 339039.00 – 
Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica; 339039.99 – Outros 
Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica. 
 

Catolé do Rocha – PB, 25 de maio de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 
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